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PORTARIA Nº 02/2025,
DE 15 DE JANEIRO DE 2025.

DISPÕE  SOBRE  A  DEFLAGRAÇÃO  DA  CONSULTA 
PÚBLICA N°  01/2025,  QUE TEM COMO OBJETIVO A 
COLETA DE CONTRIBUIÇÕES PARA A DEFINIÇÃO DO 
MODELO  DO  CONTRATO  DE  USO  DO  SISTEMA  DE 
DISTRIBUIÇÃO  DE  GÁS  (CUSD)  NA  MODALIDADE 
FLEXÍVEL NO ESTADO DE SERGIPE.

A AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DO ESTADO DE SERGIPE - AGRESE, no uso de suas 
atribuições  legais  e  regulamentares,  previstas  no  art.  6º,  XIX  do  Regulamento Geral  da  AGRESE, 
homologado pelo Decreto Estadual n° 30.942/2016 e art. 17, I e III da Lei 6.661/2009, no art. 49, “g” 
do Regulamento dos Serviços Locais do Gás Canalizados no Estado de Sergipe, e,

Considerando a Nota Técnica nº 006/2024 AGRESE-CAMGAS;

Considerando o Parecer n° 113/2024 da Procuradoria da AGRESE;

Considerando a determinação contida na Portaria n° 66/2024 da AGRESE;

Considerando a necessidade de colher subsídios e informações para o processo decisório da AGRESE;

Considerando  a necessidade de propiciar às entidades reguladas e aos usuários a possibilidade de 
encaminhamento de seus pleitos, opiniões e sugestões;

Considerando a Deliberação da Reunião da Diretoria Executiva da AGRESE, em 09 de dezembro de 
2024.

RESOLVE:

Art. 1º.  Deflagrar a Consulta Pública n° 01/2025 que tem como objetivo a coleta de contribuições 
para  a  definição  do modelo  do  Contrato  de  Uso  do  Sistema de  Distribuição  de  Gás  (CUSD)  na 
modalidade flexível no estado de Sergipe.

§1° Compete a Diretoria Técnica, através da sua Câmara Técnica de Gás Canalizado da AGRESE - 
CAMGAS,  a  realização  e  o  acompanhamento  da  Consulta  Pública,  bem  como  o  tratamento  das 
Contribuições recebidas.
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§2°  Integram  esta  Portaria  os  seguintes  documentos:  Edital,  Regulamento  da  Consulta  Pública, 
Formulário de inscrição e Nota Técnica da CAMGAS.

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação no sítio eletrônico da AGRESE, sendo 
disponibilizada  juntamente  com  a  documentação  relacionada  à  Consulta  Pública,  devendo  ser 
publicado o extrato do Edital de Convocação no Diário Oficial do Estado de Sergipe.

Dê-se conhecimento, cumpra-se e publique-se.

Aracaju, 15 de janeiro de 2025.

LUIZ HAMILTON SANTANA DE OLIVEIRA
Diretor(a) Presidente
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